
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 460 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que seja realizado o
calçamento nas residências das pessoas em situação de vulnerabilidade social, mediante
critérios previamente definidos por avaliação socioeconômica.

 

Justificativa:

O calçamento nos arredores das residências proporciona melhor qualidade de vida, acessibilidade,
segurança e valorização do imóvel, além de reduzir poeira e acúmulo de lama, especialmente em
períodos chuvosos. No entanto, muitas famílias carentes não têm condições financeiras de
realizar essa benfeitoria por conta própria, ficando expostas a condições precárias de mobilidade.

Dessa forma, a presente indicação visa atender essa parcela da população com sensibilidade e
justiça social, contribuindo para a inclusão e dignidade dessas famílias, por meio da atuação direta
do Poder Público.

   
Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2025

Marcelo Costa
Vereador(a) - PSD
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